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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 187, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2012

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Superior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e suas alterações, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Ensino Superior, nos termos do disposto no artigo 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. Os reconhecimentos a que se refere esta Portaria são válidos exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAUJO MESSIAS

ANEXO

(Reconhecimento de Cursos)

No- de

Ordem

Registro

e-MEC nº

Curso No- de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 200912738 LETRAS - PORTUGUÊS (Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE SÃO LUÍS DE FRANÇA SOCIEDADE EDUCACIONAL E CULTURAL SER-
GIPE DEL REY LTDA

RUA LARANJEIRAS, 1.838, GETÚLIO VARGAS, ARACAJU/SE

2. 2 0 11 0 0 8 5 0 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE PITÁGORAS DE SÃO LUIZ PITÁGORAS - SISTEMA DE EDUCAÇÃO SUPE-
RIOR SOCIEDADE LTDA

AVENIDA DANIEL DE LA TOUCHE, QD. D, 06, BELA VISTA, BELA VISTA,
SÃO LUÍS/MA

3. 2 0 1111 6 3 0 TEOLOGIA (Bacharelado) 60 (sessenta) PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
SÃO PAULO

FUNDAÇÃO SÃO PAULO AV. NAZARÉ , 993, IPIRANGA, SÃO PAULO/SP

4. 200909822 DESIGN (Bacharelado) 30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO SUL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO SUL

RUA SARMENTO LEITE, 320, CENTRO, PORTO ALEGRE/RS

5. 2 0 11 0 0 2 3 9 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE E
PROPAGANDA (Bacharelado)

140 (cento e qua-
renta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGUERA DE
CAMPO GRANDE

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 1.800, VILA DR. JOÃO ROSA
PIRES, CAMPO GRANDE/MS

6. 2 0 11 0 11 9 2 TERAPIA OCUPACIONAL (Bacharelado) 80 (oitenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NORTE PAU-
L I S TA

SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCAÇÃO E
C U LT U R A

RUA IPIRANGA, 3460, JARDIM ALTO RIO PRETO, SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO / S P

7. 2 0 111 0 8 2 0 ARQUITETURA E URBANISMO (Bacharela-
do)

100 (cem) FACULDADE REDENTOR SOCIEDADE UNIVERSITÁRIA REDENTOR BR 356, 25, PRESIDENTE COSTA E SILVA, ITAPERUNA/RJ

8. 2 0 11 0 3 7 4 5 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE E
PROPAGANDA (Bacharelado)

150 (cento e cin-
quenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO SENAC SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM CO-
MERCIAL SENAC

AV. ENGENHEIRO EUSÉBIO STEVAUX, No- 823, JURUBATUBA, SÃO PAU-
LO/SP

9. 2 0 11 0 7 3 9 4 SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES (Tec-
nológico)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE VALE DO RIO DOCE FUNDAÇÃO PERCIVAL FARQUHAR RUA ISRAEL PINHEIRO , 2000, CAMPUS ANTÔNIO RODRIGUES COE-
LHO, UNIVERSITÁRIO, GOVERNADOR VALADARES/MG

10. 2 0 11 0 7 9 0 8 BIOMEDICINA (Bacharelado) 128 (cento e vinte e
oito)

ESCOLA SUPERIOR DA AMAZÔNIA ESCOLA SUPERIOR DA AMAZÔNIA S/C LTDA -
ESAMAZ

RUA MUNICIPALIDADE, 530, REDUTO, BELÉM/PA

11 . 20075282 HIGIENE E SEGURANÇA DO TRABALHO
( Te c n o l ó g i c o )

240 (duzentas e
quarenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO CAMPOS DE AN-
DRADE

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO VERSALHES RUA MARUMBY, 283, CAMPO COMPRIDO, CURITIBA/PR

12. 2 0 111 0 8 2 7 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROS-
SO DO SUL

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO DO SUL

AVENIDA RIO BRANCO, 1270, UNIVERSITÁRIO, CORUMBÁ/MS

13. 200902751 SERVIÇO SOCIAL (Bacharelado) 150 (cento e cin-
quenta)

FACULDADE METROPOLITANA DE MA-
NAUS

IME INSTITUTO METROPOLITANO DE ENSINO
LT D A

AVENIDA CONSTANTINO NERY, 3204, CHAPADA, MANAUS/AM

14. 2 0 0 7 3 11 0 GESTÃO FINANCEIRA (Tecnológico) 90 (noventa) UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SÃO
PA U L O

ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA LTDA RUA MARIA CÂNDIDA, 1813, VILA GUILHERME, SÃO PAULO/SP

15. 2 0 11 0 0 8 6 6 DESIGN DE INTERIORES (Tecnológico) 80 (oitenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NORTE PAU-
L I S TA

SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCAÇÃO E
C U LT U R A

RUA IPIRANGA, 3460, JARDIM ALTO RIO PRETO, SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO / S P

16. 200803571 TEATRO (Licenciatura) 25 (vinte e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 2121, REITORIA, SANTA MÔNICA,
UBERLÂNDIA/MG

17. 200913444 MATEMÁTICA (Licenciatura) 320 (trezentas e
vinte)

CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO RADIAL
DE SÃO PAULO - ESTÁCIO UNIRADIAL

IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MÉ-
DIO E FUNDAMENTAL LTDA.

AV. JANGADEIRO, 111, INTERLAGOS, SÃO PAULO/SP

18. 2 0 11 0 9 0 9 2 MATEMÁTICA (Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE BIRIGUI INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE
SÃO PAULO - IESP

RUA JOÃO ESCANHUELA, 133, JARDIM CAPUANO, BIRIGUI/SP

19. 20073334 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 300 (trezentas) FACULDADE APOIO UNIFASS SISTEMA DE ENSINO LTDA RUA PRAIA DE ITAPARICA, S/N, QUADRA 23, VILAS DO ATLÂNTICO,
LAURO DE FREITAS/BA

20. 20073516 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tecno-
lógico)

160 (cento e sessen-
ta)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO
DE SÁ LTDA

RUA LUIS CARLOS DE ALMEIDA, 113, GRANJA DOS CAVALEIROS, MA-
CAÉ/RJ

21. 2 0 11 0 5 8 2 5 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) ESCOLA SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
GESTÃO DA BAIXADA SANTISTA

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR STRONG AVENIDA CONSELHEIRO NÉBIAS, 159, PAQUETÁ, SANTOS/SP

22. 2 0 11 0 9 5 3 4 BIOMEDICINA (Bacharelado) 240 (duzentas e
quarenta)

UNIVERSIDADE CASTELO BRANCO CENTRO EDUCACIONAL DE REALENGO AVENIDA SANTA CRUZ, 1631, REALENGO, RIO DE JANEIRO/RJ

23. 2 0 11 0 1 5 1 4 SISTEMAS PARA INTERNET (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE DE TECNOLOGIA EVOLUÇÃO SOCIEDADE EVOLUÇÃO DE EDUCAÇÃO SUPE-
RIOR E TECNOLOGIA LTDA - EVOLUÇÃO

AVENIDA PEDRO I, 1.276, CENTRO, FORTALEZA/CE

24. 201001225 ENGENHARIA AMBIENTAL (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE NILTON LINS CENTRO DE ENSINO SUPERIOR NILTON LINS AV. PROF. NILTON LINS, 3259, PARQUE DAS LARANJEIRAS, MA-
NAUS/AM

25. 2 0 111 0 3 4 8 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE DO BAIXO PARNAÍBA CENTRO REGIONAL DE ENSINO SUPERIOR
ARNO KREUTZ LTDA

AVENIDA ATALIBA VIEIRA DE ALMEIDA, 1.452, CENTRO, CHAPADI-
NHA/MA

26. 2 0 11 0 5 9 3 1 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE REGIONAL DE ALAGOINHAS UNIRB - UNIDADES DE ENSINO SUPERIOR DA
BAHIA LTDA

RUA ALTINO ROCHA (ANTIGA MANOEL ROMÃO), 100, ESPAÇO CLUBE
DE CAMPO, ALAGOINHAS VELHA, ALAGOINHAS/BA

27. 2 0 11 0 7 4 0 3 GESTÃO PÚBLICA (Tecnológico) 300 (trezentas) FACULDADE FORTIUM FORTIUM - EDITORA E TREINAMENTO LTDA SGAS QUADRA 616, MÓDULO 114, BLOCO B, S/N, L2 SUL, BRASÍ-
LIA/DF

originarem as prestações de contas, observado o cronograma de
acompanhamento estabelecido pelos órgãos fiscalizadores.

§ 1º O FNDE/MEC realizará auditagem na aplicação dos
recursos por sistema de amostragem, podendo, para tanto, requisitar o
encaminhamento de documentos e demais elementos que julgar ne-
cessário, bem como realizar fiscalização in loco ou, ainda, delegar
competência a outro órgão ou entidade pública para fazê-lo.

§ 2º A fiscalização pelo FNDE/MEC, pela SECADI/MEC e
por todos os outros órgãos ou entidades envolvidos será deflagrada,
em conjunto ou isoladamente, sempre que for apresentada denúncia
formal de irregularidades no uso dos recursos.

VI - DA DENÚNCIA
Art. 21. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar

ao FNDE/MEC, à SECADI/MEC, ao Tribunal de Contas da União,
aos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Fe-
deral ou ao Ministério Público irregularidades identificadas na apli-
cação dos recursos, contendo necessariamente:

I - exposição sumária do ato ou fato censurável, que pos-
sibilite sua perfeita determinação; e,

II - identificação do órgão da administração pública e do
responsável por sua prática, bem como a data do ocorrido.

§ 1º Quando a denúncia for apresentada por pessoa física,
deverão ser fornecidos o nome legível, o endereço e cópia autenticada
de documento que ateste a sua identificação.

§ 2º Quando o denunciante for pessoa jurídica (partido po-
lítico, associação civil, entidade sindical etc.), deverá encaminhar

cópia de documento que ateste sua constituição jurídica e fornecer,
além dos elementos referidos no parágrafo 1º deste artigo, o endereço
da sede da representante.

Art. 22. As denúncias encaminhadas ao FNDE/MEC deverão
ser dirigidas à Ouvidoria, no seguinte endereço:

I - se por via postal, Setor Bancário Sul - Quadra 2 - Bloco
F - Edifício FNDE - Brasília, DF - CEP: 70.070-929

II - se por meio eletrônico, ouvidoria@fnde.gov.br.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 23. Ficam aprovados os Anexos I e II desta resolução,

disponíveis no sítio do FNDE: www.fnde.gov.br.
Art. 24. Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação no Diário Oficial da União.

JOSE HENRIQUE PAIM FERNANDES
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